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Classificação de Nice

Edição 11

Classe Produtos/Serviços

29

MOUSSES À BASE DE CARNE; PASTAS DE FÍGADO; PATÊ DE FÍGADO; PATÊ DE FÍGADO DE GANSO; PASTA
DE MARISCO; PASTA DE PEIXE FUMADO; PASTA DE PEIXE PARA BARRAR; ÁGUA DE COCO [BEBIDA];
BATIDOS; BEBIDAS À BASE DE IOGURTE; BEBIDAS À BASE DE LEITE; BEBIDAS À BASE DE LEITE
AROMATIZADAS COM CHOCOLATE; BEBIDAS À BASE DE LEITE DE AMENDOIM; BEBIDAS À BASE DE
LEITE DE CÔCO; BEBIDAS À BASE DE LEITE DE AMÊNDOA; BEBIDAS À BASE DE LEITE EM QUE O LEITE
PREDOMINA; BEBIDAS À BASE DE LEITE OU EM QUE O LEITE PREDOMINA; BEBIDAS À BASE DE LEITE
QUE CONTÊM SUMO DE FRUTAS; BEBIDAS À BASE DE LEITE QUE CONTÊM CAFÉ; BEBIDAS À BASE DE
PRODUTOS LÁCTEOS; BEBIDAS COM BACTÉRIAS DE ÁCIDO LÁCTICO; BEBIDAS DE IOGURTE; BEBIDAS
DE LEITE; BEBIDAS FEITAS DE LACTICÍNIOS; BEBIDAS FEITAS DE OU CONTENDO LEITE; BEBIDAS
LÁCTEAS AROMATIZADAS; BEBIDAS LÁCTEAS COM ELEVADO TEOR DE LEITE; BEBIDAS LÁCTEAS
EM PÓ AROMATIZADAS; BEBIDAS LÁCTEAS, ONDE PREDOMINA O LEITE; BEBIDAS LÁCTEAS QUE
CONTÉM FRUTAS; BRANQUEADOR DE CAFÉ NÃO À BASE DE PRODUTOS LÁCTEOS; BRANQUEADORES
[LACTICÍNIOS] PARA BEBIDAS; BRANQUEADORES PARA BEBIDAS; CABEÇA DE PORCO TEMPERADA E
COZINHADA; CHILE COM QUEIJO; COALHADA; COALHADA DE LEITE; COALHADA [LEITE COALHADO];
COALHO; COBERTURA DE NATA BATIDA À BASE DE LEITE; CREME CHANTILI; CREME DE BARRAR;
DERIVADOS DE MANTEIGA; FERMENTOS LÁCTEOS PARA FINS CULINÁRIOS; FONDUE DE QUEIJO; FRITOS
DE REQUEIJÃO; GEMADAS NÃO-ALCOÓLICAS; GHEE [ ÓLEO DE MANTEIGA PURIFICADA ]; IOGURTE;
IOGURTE DE SOJA; IOGURTE FEITO DE LEITE DE CABRA; IOGURTES; IOGURTES AROMATIZADOS;
IOGURTES COM BAIXO TEOR DE GORDURA; IOGURTES DE AROMAS DE FRUTA; IOGURTES LÍQUIDOS;
IOGURTES PARA BEBER; KÉFIR [BEBIDA LÁCTEA]; KOUMIS [BEBIDA LÁCTEA]; LEITE; LEITE ACIDÓFILO;
LEITE AROMATIZADO; LEITE BIOLÓGICO; LEITE COALHADO; LEITE ALBUMINOSO; LEITE CONDENSADO;
LEITE-CREME; LEITE DE ALBUMINA; LEITE DE AMÊNDOA; LEITE DE AMÊNDOA PARA USO CULINÁRIO;
LEITE DE AMÊNDOAS PARA USO CULINÁRIO; LEITE DE AMENDOIM; LEITE DE AMENDOIM PARA USO
CULINÁRIO; LEITE DE ARROZ;

LEITEDE ARROZ PARA FINS CULINÁRIOS; LEITE DE ARROZ [SUBSTITUTO DO ARROZ]; LEITE DE CABRA;
LEITE DE CÂNHAMO PARA USAR COMO SUBSTITUTO DO LEITE; LEITE DE AVEIA; LEITE DE CÔCO;
LEITE DE COCO EM PÓ; LEITE DE COCO PARA CULINÁRIA; LEITE DE CÔCO PARA FINS CULINÁRIOS;
LEITE DE COCO UTILIZADO COMO BEBIDA; LEITE DE OVELHA; LEITE DE SOJA; LEITE DE SOJA EM PÓ;
LEITE DE SOJA [SUBSTITUTO DO LEITE]; LEITE DE VACA; LEITE DESIDRATADO; LEITE EM PÓ; LEITE EM
PÓ PARA USO ALIMENTAR; LEITE EVAPORADO; LEITE FERMENTADO; LEITELHO; LEITE (SORO DE -);
LEITE MAGRO; MANTEIGA; MANTEIGA COM ERVAS AROMÁTICAS; MANTEIGA DE ALHO; MANTEIGA
PARA BARRAR; MISTURAS DE QUEIJOS; MARGARINA; MISTURAS DE MANTEIGA; MOLHOS; MOLHOS
ESPESSOS À BASE DE PRODUTOS LÁCTEOS; MOLHOS ESPESSOS DE QUEIJO; MORCELA BRANCA;
NATA À BASE DE VEGETAIS; NATA ÁCIDA; NATA BATIDA; NATA EM PÓ [PRODUTOS LÁCTEOS]; NATA
FRESCA; NATA [LÁCTEA]; NATA PARA CAFÉ; NATAS; NATAS BATIDAS; NATAS GORDAS; NATAS PARA
CAFÉ SOB A FORMA DE PÓ; PALITOS DE MOZARELA; PALITOS DE QUEIJO; PASTAS DE QUEIJO PARA
BARRAR; PEDAÇOS DE TOFU FRITO [ABURA-AGE]; PEDAÇOS DE TOFU LIOFILIZADO [KOHRI-DOFU];
PREPARAÇÕES COM QUEIJO COTTAGE; PREPARADOS PARA FAZER IOGURTES; PRODUTOS LÁCTEOS;
PRODUTOS LÁCTEOS PARA BARRAR COM BAIXO TEOR DE GORDURA; PRODUTOS LÁCTEOS PARA
BARRAR; PRODUTOS PARA BRANQUEAR O CAFÉ CONSTITUÍDOS PRINCIPALMENTE POR PRODUTOS
LÁCTEOS; PROSTOKVASHA [LEITE AZEDO]; PUDINS LÁCTEOS; QUEIJO; QUEIJO BRANCO DE PASTA MOLE;
QUEIJO BRANCO MOLE; QUEIJO CHEDDAR; QUEIJO COADO; QUEIJO COM BAIXO TEOR DE GORDURA;
QUEIJO CONTENDO ERVAS AROMÁTICAS; QUEIJO CONTENDO ESPECIARIAS; QUEIJO COTTAGE; QUEIJO
CREME; QUEIJO CURADO COM BOLORES; QUEIJO DE LEITE DE CABRA; QUEIJO DE MISTURA; QUEIJO
DE OVELHA; QUEIJO DE PASTA MOLE; QUEIJO DE PASTA AZUL; QUEIJO DURO; QUEIJO EM PÓ; QUEIJO
FRESCO; QUEIJO FRESCO QUARK; QUEIJO FUMADO; QUEIJO MASCARPONE; QUEIJO PARA BARRAR;
QUEIJO RALADO; QUEIJO SOB A FORMA DE MOLHOS ESPESSOS; QUEIJOS; QUEIJOS BRANCOS DE PASTA
MOLE COADOS; QUEIJOS CURADOS;

QUEIJOSCURADOS MACIOS; QUEIJOS FRESCOS NÃO MADUROS; QUEIJOS PROCESSADOS; REQUEIJÃO;
SKYR (PRODUTO LÁCTEO SEMELHANTE AO IOGURTE); RYAZHENKA [LEITE FERMENTADO COZIDO];
SMETANA [NATA AZEDA]; SOBREMESAS À BASE DE DERIVADOS DE LEITE; SOBREMESAS À BASE DE
LACTICÍNIOS; SOBREMESAS ELABORADAS A PARTIR DE PRODUTOS LÁCTEOS; SOBREMESAS LÁCTEAS
REFRIGERADAS; SORO DE LEITE; SORO DE LEITE EM PÓ; SUBSTITUTOS DA MARGARINA; SUBSTITUTOS
DE NATAS ÁCIDAS; SUBSTITUTOS DO LEITE; SUCEDÂNEOS DE NATAS [SUBSTITUTOS DE PRODUTOS
LÁCTEOS]; SUCEDÂNEOS DE QUEIJO; TEMPEH [PRODUTO DE SOJA FERMENTADA]; TZATZIKI; ALBUMINA
PARA A ALIMENTAÇÃO; CLARA DE OVO; FRITTATAS (OMELETES); GEMA DE OVO; OMELETES; OVOS;
OVOS CENTENÁRIOS; OVOS CONGELADOS; OVOS DE CODORNIZ; OVOS DE CODORNIZ ENLATADOS;
OVOS DE GALINHA; OVOS DE PATA; OVOS EM PÓ; OVOS ESCOCESES; OVOS EM CONSERVA; OVOS
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LÍQUIDOS; OVOS PROCESSADOS; OVOS SALGADOS; PRATOS PREPARADOS ESSENCIALMENTE À BASE
DE BOLINHOS DE PEIXE, LEGUMES, OVOS COZIDOS, E CALDOS (ODEN); REFEIÇÕES PREPARADAS QUE
CONTÊM [PRINCIPALMENTE] OVOS; SUBSTITUTOS DOS OVOS; AZEITE; AZEITE EXTRA VIRGEM; AZEITE
PARA A ALIMENTAÇÃO; AZEITE VIRGEM EXTRA; BACON; BANHA; BANHA DE PORCO; BANHA PARA A
ALIMENTAÇÃO; GIRASSOL (ÓLEO DE -) COMESTÍVEL; GORDURA DE BALEIA PARA USO ALIMENTAR;
GORDURA DE CARNE DE VACA; GORDURA DE COCO; GORDURA PARA CULINÁRIA; GORDURAS
ALIMENTARES; GORDURAS ANIMAIS PARA USO ALIMENTAR; GORDURAS COMESTÍVEIS; GORDURAS
DERIVADAS DO MILHO; GORDURAS PARA COZINHAR; GORDURAS VEGETAIS PARA ALIMENTAÇÃO;
GORDURAS VEGETAIS PARA USO CULINÁRIO; MANTEIGA CLARIFICADA; MANTEIGA CONCENTRADA;
MANTEIGA DE CACAU [ALIMENTAÇÃO]; MANTEIGA DE CACAU PARA ALIMENTAÇÃO; MANTEIGA DE
COCO; MANTEIGA DE MEL; MANTEIGA PARA COZINHAR; MANTEIGAS DE SEMENTES; MANTEIGAS
TEMPERADAS; MATÉRIAS GORDAS PARA O FABRICO DE GORDURAS COMESTÍVEIS; MISTURAS À BASE
DE GORDURA, PARA SANDUICHES; MISTURAS CONTENDO GORDURA, PARA FATIAS DE PÃO; ÓLEO DE
AMENDOIM; ÓLEO DE AMENDOIM PARA USO ALIMENTAR; ÓLEO DE BALEIA PARA USO ALIMENTAR;

ÓLEO DECANOLA; ÓLEO DE CHILI; ÓLEO DE COCO; ÓLEO DE COCO PARA ALIMENTAÇÃO; ÓLEO DE
COLZA [COUVE-NABIÇA] PARA A ALIMENTAÇÃO; ÓLEO DE COLZA PARA USO ALIMENTAR; ÓLEO DE
FARELO DE ARROZ PARA USO ALIMENTAR; ÓLEO DE GIRASSOL COMESTÍVEL; ÓLEO DE GIRASSOL
PARA A ALIMENTAÇÃO; ÓLEO DE GRAINHA DE UVA; ÓLEO DE LINHAÇA PARA FINS CULINÁRIOS; ÓLEO
DE MILHO; ÓLEO DE MILHO PARA ALIMENTAÇÃO; ÓLEO DE MISTURA [PARA USO ALIMENTAR]; ÓLEO
DE NOZ DE PALMA PARA A ALIMENTAÇÃO; ÓLEO DE OSSO, COMESTÍVEL; ÓLEO DE PALMA PARA A
ALIMENTAÇÃO; ÓLEO DE SEMENTE DE ABÓBORA PARA USO ALIMENTAR; ÓLEO DE SEMENTES DE
CAMÉLIA PARA USO ALIMENTAR; ÓLEO DE SÉSAMO; ÓLEO DE SÉSAMO PARA ALIMENTAÇÃO; ÓLEO
DE SOJA; ÓLEO DE SOJA PARA A ALIMENTAÇÃO; ÓLEO DE SOJA PARA COZINHAR; ÓLEO DE SOJA PARA
USO ALIMENTAR; ÓLEO E GORDURA DE COCO [PARA USO ALIMENTAR]; ÓLEOS À BASE DE TRUFAS;
ÓLEOS ALIMENTARES; ÓLEOS AROMATIZADOS; ÓLEOS COMESTÍVEIS; ÓLEOS COMESTÍVEIS DERIVADOS
DE PEIXE [OUTROS QUE NÃO ÓLEO DE FÍGADO DE BACALHAU]; ÓLEOS COMESTÍVEIS PARA COZINHAR
ALIMENTOS; ÓLEOS COMESTÍVEIS PARA UTILIZAR COMO COBERTURA BRILHANTE DE ALIMENTOS;
ÓLEOS CONDIMENTADOS; ÓLEOS DE FRUTOS SECOS; ÓLEOS DE LINHAÇA [COMESTÍVEIS]; ÓLEOS
DE MANTEIGA; ÓLEOS DE ORIGEM ANIMAL PARA A ALIMENTAÇÃO; ÓLEOS DE OSSO [PARA USO
ALIMENTAR]; ÓLEOS DE SÉSAMO; ÓLEOS ENDURECIDOS [ÓLEO HIDROGENADO PARA USO ALIMENTAR];
ÓLEOS HIDROGENADOS PARA USO ALIMENTAR; ÓLEOS PARA ALIMENTAÇÃO; ÓLEOS PARA COZINHAR;
ÓLEOS SOLIDIFICADOS PARA USO ALIMENTAR; ÓLEOS VEGETAIS PARA ALIMENTAÇÃO; PALMA (ÓLEO
DE -) [ALIMENTAÇÃO]; PREPARAÇÕES À BASE DE MANTEIGA; SEBO COMESTÍVEL; SEBOS DE CARNE DE
VACA [PARA USO ALIMENTAR]; TOUCINHO; ALMÔNDEGAS; ALMÔNDEGAS [ALIMENTOS] (ALMÔNDEGA
TRADICIONAL DO REINO UNIDO); ALMÔNDEGAS DE FRANGO; APERITIVOS CONGELADOS COMPOSTOS
PRINCIPALMENTE DE FRANGO; AVES COZINHADAS; AVES DOMÉSTICAS; AVES DOMÉSTICAS, NÃO
VIVAS; AVES NÃO VIVAS; AVES ULTRACONGELADAS; BACON [TOUCINHO]; BULGOGI [PRATO COREANO
À BASE DE CARNE DE VACA]; BULGOGI [PRATO COREANO À BASE DE CARNE

BOVINA];BULGOGI [PRATO COREANO COMPOSTO POR CARNE ASSADA TEMPERADA E CORTADA];
CARNE; CACHORROS QUENTES ENROLADOS EM PÃO DE MILHO; CARNE CONGELADA; CARNE COZIDA
EM MOLHO DE SOJA [CARNE TSUKUDANI]; CARNE COZIDA ENLATADA; CARNE COZINHADA EM
FRASCO; CARNE DE AVES; CARNE DE CHURRASCO FATIADA E TEMPERADA [BULGOGI]; CARNE DE
CORDEIRO PROCESSADA; CARNE DE PERU; CARNE DE PORCO; CARNE DE PORCO ENLATADA; CARNE
DE VACA; CARNE DE VACA FATIADA; CARNE DE VACA PICADA; CARNE DE VACA PREPARADA; CARNE
DE VEADO; CARNE DE VITELA; CARNE EM CONSERVA; CARNE ENLATADA; CARNE FATIADA; CARNE
FRESCA; CARNE FRITA; CARNE (GELEIAS DE -); CARNE LIOFILIZADA; CARNE MOÍDA [CARNE PICADA];
CARNE PREPARADA; CARNE-SECA; CARNES COZINHADAS; CARNES CURADAS; CARNES DE CAÇA;
CARNES DE CAÇA [NÃO VIVA]; CARNES EM CONSERVA; CARNES EMBALADAS; CARNES ENLATADAS;
CARNES FRESCAS DE AVES DE CAPOEIRA; CARNES FUMADAS; CARNES PARA CHARCUTARIA; CARNES
SALGADAS; CHARQUE; CHILI COM CARNE; CHOURIÇO; CHOURIÇO DE SANGUE; CONSERVAS À BASE DE
AVES; CONSERVAS DE CAÇA; CONSERVAS DE CARNE; CONSERVAS DE CARNE DE PORCO; CONSERVAS
DE CARNE DE PORCO E FEIJÃO; COSTELETAS DE PORCO; COURATOS; CROQUETES DE FRANGO; DAK
GALBI [PRATO COREANO COMPOSTO PRINCIPALMENTE POR FRANGO FRITO NUM MOLHO DE PIMENTA
FERMENTADA]; EMPADÃO DE CARNE; ENCHIDOS; ENCHIDOS CRUS; ENTREMEADA GRELHADA
[SAMGYEOPSAL]; ESPETADAS DE KEBABS; FATIAS DE CARNE; FATIAS DE CARNE DE CARNEIRO; FÍGADO;
FILETES DE PEITO DE FRANGO; FOIE GRAS; FRANGO; FRANGO COZINHADO; FRANGO DESIDRATADO;
FRANGO FRITO; FRANGO GRELHADO (YAKITORI (PRATO JAPONÊS)); FRANGO ULTRACONGELADO;
GALBI [PRATO DE CARNE GRELHADA]; GALINHA ASSADA; GALINHA TERIYAKI (MARINADA EM
MOLHO DE SOJA E GRELHADA); GELATINAS DE CARNE; GELEIAS À BASE DE CARNE; GUISADO DE
CARIL PRÉ-COZINHADO; GUISADO DE CARNE PICADA; GUISADO INSTANTÂNEO; GUISADOS; HAGGIS
(PRATO ESCOCÊS À BASE DE MIÚDOS DE CARNEIRO); HAMBÚRGUERES; HAMBÚRGUERES CRUS;
HAMBÚRGUERES DE CARNE; HAMBÚRGUERES DE PERU; HOT-DOG DE MILHO; KIMCHI JJIGAE [PRATO
COREANO

COMPOSTOPRINCIPALMENTE POR VEGETAIS FERMENTADOS, CARNE DE PORCO E TOFU]; LÃ DE
CARNE (ROUSONG); LOMBO DE PORCO; MIUDEZAS; MORTADELA; MOUSSES DE FRANGO; PANADOS DE
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FRANGO; PASTAS ALIMENTARES À BASE DE CARNE; PASTAS DE CARNE; PASTRAMI; PATÊS; PATÊS DE
CARNE; PATO ASSADO; PATOS SALGADOS PRENSADOS; PEDAÇOS DE FRANGO; PEDAÇOS DE FRANGO
PARA RECHEIO DE SANDUÍCHES; PEDAÇOS DE TOUCINHO FUMADO; PEPPERONI; PERNAS DE RÃ
CONGELADAS; PERNIL DE PRESUNTO; PERU; PÉS DE PORCO EM CONSERVA; PRATOS COZINHADOS À
BASE DE CARNE; PRATOS DE CARNE CONFECCIONADOS; PRESUNTO; PRESUNTO CURADO; PRESUNTO
[FIAMBRE]; PRESUNTOS; PRODUTOS DE CARNE CONGELADOS; PRODUTOS DE CARNE DE BORREGO;
PRODUTOS DE CARNE EM FORMA DE HAMBÚRGUERES; PRODUTOS DE CARNE PROCESSADA; PRODUTOS
DE CHARCUTARIA; PRODUTOS DE PERU; QUENELLES [ROLINHOS]; QUENELLES [ROLINHOS DE
CARNE]; RAGU DE VACA; RAGUS; RÃS COMESTÍVEIS (NÃO VIVAS); RECHEIOS DE CARNE PARA
EMPADAS; REFEIÇÕES COZINHADAS, CONSTITUÍDAS PRINCIPALMENTE POR CARNE DE VACA
SALTEADA E MOLHO DE SOJA FERMENTADO [SOGALBI]; REFEIÇÕES COZINHADAS, CONSTITUÍDAS
PRINCIPALMENTE POR GALINHA E GINSENG [SAMGYETANG]; REFEIÇÕES COZINHADAS, CONSTITUÍDAS
PRINCIPALMENTE POR LEGUMES FERMENTADOS, CARNE DE PORCO E TOFU [KIMCHI-JJIGAE];
REFEIÇÕES COZINHADAS, CONSTITUÍDAS PRINCIPALMENTE POR FRANGO SALTEADO E PASTA DE
PIMENTA PICANTE FERMENTADA [DAK-GALBI]; REFEIÇÕES COZINHADAS PRONTAS, CONSTITUÍDAS
TOTAL OU PREDOMINANTEMENTE POR AVES; REFEIÇÕES COZINHADAS PRONTAS, CONSTITUÍDAS
TOTAL OU PRINCIPALMENTE POR CARNE; REFEIÇÕES COZINHADAS PRONTAS, CONSTITUÍDAS
TOTAL OU PREDOMINANTEMENTE POR CAÇA; REFEIÇÕES DE CARNE PRÉ-CONFECIONADAS;
REFEIÇÕES PRÉ-EMBALADAS COMPOSTAS PRINCIPALMENTE DE CARNE DE CAÇA; REFEIÇÕES
PREPARADAS COM AVES [PRINCIPALMENTE AVES DOMÉSTICAS]; REFEIÇÕES PREPARADAS CONTENDO
PRINCIPALMENTE BACON; REFEIÇÕES PREPARADAS DE CARNE; REFEIÇÕES PREPARADAS DE CARNE
[EM QUE PREDOMINA A CARNE]; REFEIÇÕES PREPARADAS QUE CONTÊM [PRINCIPALMENTE] FRANGO;
REFEIÇÕES PREPARADAS QUE CONTÊM

[PRINCIPALMENTE]CAÇA; REFEIÇÕES PREPARADAS QUE CONTÊM [PRINCIPALMENTE] CARNE;
REFEIÇÕES PRONTAS A COMER CONSTITUÍDAS PRINCIPALMENTE POR KEBAB; ROSBIFE; SALADAS
CÉSAR; SALADAS DE AVES; SALADAS DE ENTRADA; SALADAS DE FRANGO; SALAME; SALGADINHOS
À BASE DE CARNE; SALSICHA DE CARNE; SALSICHA EMPANADA; SALSICHÃO; SALSICHAS; SALSICHAS
BOTIFARRA; SALSICHAS DE BOLONHA; SALSICHAS BRATWURST; SALSICHAS DE CACHORRO-QUENTE;
SALSICHAS EM CONSERVA; SALSICHAS FUMADAS; SALSICHAS KIELBASA; SALSICHAS PANADAS;
SALSICHAS KNOCKWURST; SALSICHAS PARA CACHORROS-QUENTES; SALSICHAS SECAS AO AR;
SALSICHAS TIPO FRANKFURT; SALSICHÕES; SAMGYETANG [SOPA COREANA DE GALINHA E GINSENG];
SASHIMI; SUCEDÂNEOS DA CARNE; SUCEDÂNEOS DA CARNE DE AVES; TIRAS SECAS DE CARNE DE
VACA; TORRESMO FRITO; TORRESMOS; TRIPAS; TUTANO PARA A ALIMENTAÇÃO; YAKITORI; YAKITORI
(PRATO JAPONÊS); QUEIJOS DE TRUFAS; AMENDOINS (MANTEIGA DE -); ASPIC (GELATINA); COALHADA
DE LIMÃO; COBERTURAS DE FRUTOS DE CASCA RIJA; COMPOTA DE FRUTA; COMPOTA DE GENGIBRE
[GELEIA DE GENGIBRE]; COMPOTA DE MAÇÃ; COMPOTA DE UVA DO MONTE [COMPOTA DE ARANDO];
COMPOTAS; COMPOTAS [GELEIAS]; CONCENTRADO DE TOMATE; CONCENTRADO DE TOMATE [PURÉ];
CREMES DE BARRAR À BASE DE ALHO; CREMES DE BARRAR À BASE DE LEGUMES, HORTALIÇAS
OU VERDURAS; DOCE DE MARMELO; DOCES DE FRUTA PARA BARRAR; DOCES [GELEIAS]; FRUTA
COZIDA; FRUTA MOÍDA [EM CONSERVA]; GELATINA ALIMENTAR; GELEIA DE AMÊNDOA; GELEIAS;
GELEIAS COMESTÍVEIS; GELEIAS DE LEGUMES, HORTALIÇAS OU VERDURAS; GOIABADA; GUACAMOLE;
GUACAMOLE [PURÉ DE ABACATE]; HOMUS [PASTA DE GRÃO DE BICO]; HOMUS TAHINE; HÚMUS [PASTA
DE GRÃO DE BICO]; JUJUBAS EM CONSERVA; ICTIOCOLA PARA A ALIMENTAÇÃO; MANTEIGA DE
AMÊNDOA; MANTEIGA DE AMENDOIM; MANTEIGA DE CASTANHAS DE CAJU; MANTEIGA DE FRUTOS
SECOS; MANTEIGAS DE FRUTOS DE CASCA RIJA EM PÓ; MARMELADA; MORANGOS EM CONSERVA;
PASTA À BASE DE SEMENTES DE LÓTUS; PASTA DE AZEITONA; PASTA DE FRUTA; PASTA DE FRUTA
PRENSADA; PASTA DE LIMÃO PARA BARRAR; PASTAS DE LEGUMES, HORTALIÇAS OU VERDURAS;

PASTAS FEITAS COMFRUTOS DE CASCA RIJA; PASTAS PARA BARRAR À BASE DE VEGETAIS; PASTAS
PARA BARRAR COMPOSTAS MAIORITARIAMENTE POR OVOS; PASTAS PARA BARRAR CONSTITUÍDAS
PRINCIPALMENTE POR FRUTAS; PASTAS PARA BARRAR DE AVELÃ; PATÉ DE BERINGELA; PATÉ DE
COURGETTE; PATÊS DE LEGUMES; PRODUTOS DE BARRAR À BASE DE TRUFAS (CREMES DE TRUFAS);
PRODUTOS PARA BARRAR À BASE DE OLEAGINOSAS; PURÉ DE TOMATE; TAHINI [PASTA DE SEMENTE
DE SÉSAMO]; SALADA DE REPOLHO; TAPENADE [PRATO TÍPICO PROVENÇAL À BASE DE PASTA
DE AZEITONA]; ABACATES TRANSFORMADOS; ABÓBORAS [PLANTAS, EM CONSERVA]; ACELGAS
CONGELADAS; AJVAR [PIMENTOS CONSERVADOS]; ALCACHOFRAS EM CONSERVA; ALCACHOFRAS
TRANSFORMADAS; ALGA TORRADA; ALGAS COMESTÍVEIS SECAS; ALGAS COMESTÍVEIS TOSTADAS
[PORPHYRA]; ALGAS MARINHAS COMESTÍVEIS TRANSFORMADAS; ALGAS MARINHAS COMESTÍVEIS
SECAS [HOSHI-WAKAME]; ALGAS MARINHAS COMESTÍVEIS SECAS; ALGAS MARINHAS COMESTÍVEIS;
ALGAS [PREPARADOS DE -]; ALGINATOS PARA USO ALIMENTAR; ALHO CONSERVADO; ALHO (EM
CONSERVA); ALIMENTOS À BASE DE VEGETAIS FERMENTADOS [KIMCHI]; ALIMENTOS PREPARADOS
EM CAÇAROLA; ALOE VERA PREPARADO PARA CONSUMO HUMANO; ALPERCES TRANSFORMADOS;
AMEIXAS; AMEIXAS EM CONSERVA; AMÊNDOAS MOÍDAS; AMÊNDOAS PREPARADAS; AMÊNDOAS
PROCESSADAS; AMENDOINS COBERTOS; AMENDOINS COM MEL; AMENDOINS EM LATA; AMENDOINS
PREPARADOS; AMENDOINS TORRADOS; ANANASES SECOS; ANÉIS DE CEBOLA; APARAS COMESTÍVEIS
DE ALGAS LAMINÁRIAS [TORORO-KOMBU]; APERITIVO DE FRUTAS; APERITIVOS À BASE DE ALGAS
MARINHAS COMESTÍVEIS; APERITIVOS À BASE DE LEGUMES; APERITIVOS À BASE DE TOFU; APERITIVOS
ALIMENTARES À BASE DE SOJA; APERITIVOS DE FRUTAS CRISTALIZADAS; APERITIVOS DE IÚCA;
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APERITIVOS DE SOJA; APERITIVOS (SNACKS) À BASE DE BATATA; ARANDOS SECOS; AROS DE CEBOLA;
ARRANJOS DE FRUTA PROCESSADA; AVELÃS, PREPARADAS; AVELÃS PROCESSADAS; AZEITONA
PROCESSADA; AZEITONAS COZINHADAS; AZEITONAS EM CONSERVA; AZEITONAS [PREPARADAS];
AZEITONAS RECHEADAS; AZEITONAS RECHEADAS COM AMÊNDOAS; AZEITONAS RECHEADAS COM
PIMENTOS VERMELHOS;

AZEITONAS RECHEADAS COMPIMENTÃO VERMELHO E AMÊNDOAS; AZEITONAS RECHEADAS
COM PESTO EM ÓLEO DE GIRASSOL; AZEITONAS RECHEADAS COM QUEIJO FETA EM ÓLEO DE
GIRASSOL; AZEITONAS SECAS; AZEITONAS TRANSFORMADAS ENLATADAS; BAGAS EM CONSERVA;
BANANA FRITA; BANANA FRITA ÀS RODELAS; BARRAS ALIMENTARES À BASE DE FRUTOS DE CASCA
RIJA; BARRAS ALIMENTARES À BASE DE FRUTOS E FRUTOS DE CASCA RIJA; BARRAS DE CEREAIS
COM SEMENTES E FRUTOS SECOS ORGÂNICOS; BARRAS DE CEREAIS COM SEMENTES E FRUTOS
SECOS; BATATA-DOCE TRANSFORMADA; BATATAS AOS PALITOS; BATATAS COZIDAS; BATATAS
EM CONSERVA; BATATAS FRITAS; BATATAS FRITAS ÀS RODELAS; BATATAS FRITAS COM BAIXO
TEOR DE GORDURA; BATATAS FRITAS CONGELADAS; BATATAS FRITAS DE PACOTE; BATATAS
FRITAS EM PALITOS CONGELADAS; BATATAS FRITAS EM RODELAS; BATATAS FRITAS ESTALADIÇAS;
BATATAS FRITAS SOB A FORMA DE APERITIVOS; BATATAS PROCESSADAS; BATATAS RECHEADAS;
BATATAS TIPO CHIPS (FRITAS); BERINGELA À PARMESANA; BERINGELA TRATADA; BETERRABAS
TRANSFORMADAS; BOLINHOS À BASE DE BATATA; BOLOS DE BATATA; BOLOS DE PEIXE ESMAGADO
E INHAME COZIDOS NO VAPOR [HAMPEN]; BOTÕES DE LÍRIOS-DE-UM-DIA COMESTÍVEIS SECOS;
BRÓCOLOS; CAJUS SALGADOS; CAPONATA; CASCA DE MELANCIA EM CONSERVA; CASCAS DE
FRUTA; CASTANHAS ASSADAS; CASTANHAS DE CAJU (PREPARADOS DE -); CASTANHAS SALTEADAS
COM AÇÚCAR; CATOS PROCESSADOS PARA USO ALIMENTAR; CEBOLAS EM CONSERVA; CEBOLAS
TRANSFORMADAS; CEBOLINHOS TRANSFORMADOS; CENOURAS; CEREJAS MARASCAS; CEREJAS
PROCESSADAS; CHALOTAS TRANSFORMADAS [USADAS COMO LEGUME, NÃO COMO TEMPERO]; CHILES
RELLENOS [CHILIS RECHEADOS]; CHIPS DE MAÇÃ; CHIPS DE MANDIOCA; CHOP SUEY; CHOUCROUTE;
COALHADA DE FEIJÃO; COALHADA DE GRÃOS DE SOJA; COCKTAIL DE CEBOLAS EM PICLES; COCO
EM PÓ; COCO RALADO; COCO SECO; COCO TRATADO; COGUMELOS EM CONSERVA; COGUMELOS
PREPARADOS; COGUMELOS SECOS COMESTÍVEIS; COGUMELOS SECOS SHIITAKE; COMPOTAS DE FRUTA;
CONCENTRADOS DE TOMATE; CONSERVAS DE FRUTA; CONSERVAS DE LEGUMES; CONSERVAS DE
TOMATE; CONSERVAS, PICLES; CORDYCEPS COMESTÍVEL

PROCESSADO; CORNICHONS [PICLES DEPEPINO]; COUROS DE FRUTAS; COUVE CHINESA SECA;
COUVE-RÁBANO EM PICKLES; COUVES-DE-BRUXELAS TRANSFORMADAS; CROQUETES; CROQUETES DE
BATATA; DAHLS (REFEIÇÃO DE LEGUMES INDIANA); DIÓSPIROS SECOS [GOT-GAM]; DOENJANG JJIGAE
[PRATO COREANO COMPOSTO PRINCIPALMENTE POR TOFU COM PASTA DE SOJA]; DOLMAS [FOLHAS
DE VIDEIRA RECHEADAS]; DURIÕES SECOS; ENLATADOS DE FRUTA; ERVA-LIMÃO PROCESSADA;
ERVA-PATINHA; ERVA-PATINHA (ALGA COMESTÍVEL), EM CONSERVA; ERVA-PATINHA TEMPERADA
[JABAN-GIM]; ERVILHA PARTIDA; ERVILHAS EM CONSERVA; ERVILHAS EM PEDAÇOS; ERVILHAS
GRAÚDAS; ERVILHAS PARTIDAS AMARELAS; ERVILHAS PREPARADAS; ERVILHAS PROCESSADAS;
ESPARGOS PROCESSADOS; ESPINAFRES, CONGELADOS; ESPINAFRES COZINHADOS; ESPINAFRES
ENLATADOS; ESPINAFRES [PREPARADOS]; ESPIRULINA TRANSFORMADA; EXTRACTOS DE ALGAS
PARA USO ALIMENTAR; EXTRATOS DE ALGAS PARA A ALIMENTAÇÃO; EXTRATOS DE LEGUMES PARA
CULINÁRIA; EXTRATOS DE TOMATE; EXTRATOS VEGETAIS PARA CULINÁRIA; EXTRATOS VEGETAIS
PARA FINS CULINÁRIOS; EXTRATOS VEGETAIS PARA USO ALIMENTAR; FALAFEL; FALAFEL (PASTÉIS
FRITOS DE GRÃO-DE-BICO MOÍDO COM ESPECIARIAS); FATIAS DE FRUTAS; FATIAS DE FRUTAS EM
FRASCOS; FATIAS DE FRUTAS EM LATA; FAVAS; FAVAS EM CONSERVA [FEIJÃO EM CONSERVA]; FEIJÕES;
FEIJÕES COM CHILI; FEIJÕES COZIDOS; FEIJÕES COZINHADOS EM MOLHO DE SOJA [KONGJABAN];
FEIJÕES DE SOJA EM CONSERVA; FEIJÕES EM LATA; FEIJÕES REFRITOS; FEIJÕES SECOS; FIGOS SECOS;
FLOCOS DE BATATA; FLOCOS DE COCO; FLOCOS DE ESPINHEIRO-ALVAR; FLOCOS DE MAÇÃ; FLOCOS
DE PÊSSEGO; FLOCOS DE QUIVI; FLOCOS SECOS DE ERVA-PATINHA PARA POLVILHAR SOBRE ARROZ EM
ÁGUA QUENTE [OCHAZUKE-NORI]; FLORES COMESTÍVEIS PROCESSADAS NA FORMA CRISTALIZADA;
FLORES COMESTÍVEIS PROCESSADAS; FLORES SECAS COMESTÍVEIS; FOLHAS DE ALGAS MARINHAS DO
GÉNERO PORPHYRA TORRADAS (YAKI-NORI); FOLHAS DE FETO (GOSARI) CONGELADAS; FOLHAS DE
UVA PROCESSADAS; FRITURAS; FRUTA AROMATIZADA; FRUTA CONSERVADA EM ÁLCOOL; FRUTA EM
CONSERVA; FRUTAS CORTADAS; FRUTAS CRISTALIZADAS; FRUTAS EM

CONSERVA; FRUTOS COBERTOS DE AÇÚCAR NUMPAU; FRUTOS CONGELADOS; FRUTOS COZINHADOS;
FRUTOS CRISTALIZADOS; FRUTOS DE CASCA RIJA AROMATIZADOS; FRUTOS DE CASCA RIJA
CARAMELADOS; FRUTOS DE CASCA RIJA COZIDOS; FRUTOS DE CASCA RIJA DESCASCADOS; FRUTOS
DE CASCA RIJA EM CONSERVA; FRUTOS DE CASCA RIJA PREPARADOS; FRUTOS DE CASCA RIJA
PROCESSADOS; FRUTOS DE CASCA RIJA TEMPERADOS; FRUTOS EM FRASCOS; FRUTOS EM PÓ;
FRUTOS ENLATADOS; FRUTOS ESTALADIÇOS; FRUTOS FERMENTADOS; FRUTOS GLACEADOS; FRUTOS
OLEAGINOSOS AÇUCARADOS; FRUTOS OLEAGINOSOS AROMATIZADOS; FRUTOS OLEAGINOSOS
PREPARADOS; FRUTOS PREPARADOS; FRUTOS SECOS; FRUTOS SECOS COMESTÍVEIS; FRUTOS SECOS DE
CASCA RIJA; FRUTOS SECOS DESCASCADOS; FRUTOS SECOS SALGADOS; FRUTOS SECOS TEMPERADOS;
FRUTOS SECOS TORRADOS; FUNGOS NEGROS COMESTÍVEIS SECOS; FUNGOS TREMELLA FUCIFORMIS
COMESTÍVEIS SECOS; GELEIAS, COMPOTAS, DOCES DE FRUTOS E LEGUMES PARA BARRAR; GELEIA DE



MARCA NACIONAL Nº 590506 Página 6

RAIZ DE LÍNGUA-DO-DIABO [KONNYAKU]; GELEIAS DE FRUTA; GENGIBRE CRISTALIZADO; GNOCCHI À
BASE DE BATATA; GOT-GAM [CAQUIS SECOS]; GRÃO-DE-BICO PROCESSADO; GRÃOS DE LEGUMINOSAS
TRANSFORMADOS; GRÃOS DE MOSTARDA PROCESSADOS; GRÃOS DE SOJA, EM CONSERVA, PARA A
ALIMENTAÇÃO; GRÃOS DE SOJA PROCESSADOS; GRÃOS DE SOJA FERMENTADOS [NATTO]; GRÃOS
DE SOJA SECOS; HAMBÚRGUERES DE LEGUMES; HAMBÚRGUERES DE SOJA; HAMBÚRGUERES DE
TOFU; INHAMES; JALAPEÑOS EM CONSERVA; JJIGAE CHEONGGUKJANG [PRATO COREANO COMPOSTO
PRINCIPALMENTE POR TOFU COM PASTA RICA EM SOJA]; KIMCHI [ALIMENTOS À BASE DE VEGETAIS
FERMENTADOS]; KIMCHI DE PEPINO [OI-SOBAGI]; KIMCHI DE RÁBANO EM CUBOS [KKAKDUGI];
KKAKDUGI [PRATO COREANO DE RABANETE FERMENTADO]; LARANJAS EM CONSERVA E PRENSADAS;
LARANJAS PROCESSADAS; LECITINA PARA FINS CULINÁRIOS; LEGUMES CONGELADOS; LEGUMES
COZIDOS; LEGUMES DESCASCADOS; LEGUMES E HORTALIÇAS CORTADOS; LEGUMES E HORTALIÇAS
FATIADOS EM LATA; LEGUMES E HORTALIÇAS GRELHADOS; LEGUMES E HORTALIÇAS PRÉ-CORTADOS
PARA SALADAS; LEGUMES EM CONSERVA; LEGUMES EM CONSERVA [EM ÓLEO]; LEGUMES EM PÓ;
LEGUMES

ENGARRAFADOS; LEGUMES ENLATADOS; LEGUMESLIOFILIZADOS; LEGUMES PRÉ-CORTADOS;
LEGUMES PREPARADOS; LEGUMES TRANSFORMADOS; LEGUMES SECOS; LEGUMES SALGADOS;
LEGUMES (SALADAS DE -); LEGUMINOSAS ENLATADAS; LEGUMINOSAS SECAS; LENTILHAS; LENTILHAS
EM CONSERVA; LENTILHAS SECAS; LICHIAS SECAS; LÍCHIAS TRATADAS; LIMÕES PROCESSADOS;
LONGANS SECOS; MAÇÃS COZIDAS; MAÇÃS TRANSFORMADAS; MALAGUETAS EM CONSERVA; MANGAS
PROCESSADAS; MANGAS SECAS; MARMELOS PROCESSADOS; MILHO DOCE CONGELADO; MILHO DOCE
[EM CONSERVA]; MILHO DOCE, PROCESSADO; MINCEMEAT [MISTURA DE FRUTOS SECOS, LICORES E
ESPECIARIAS] À BASE DE FRUTA; MIOLO DE NOZ; MIRTILOS PROCESSADOS; MISTURA DE APERITIVOS
SECOS E CONDIMENTADOS [BOMBAY MIX]; MISTURA DE LEGUMES; MISTURA DE PICLES; MISTURAS
DE FRUTA E FRUTOS SECOS; MISTURAS DE FRUTOS SECOS; MISTURAS DE SNACKS COMPOSTAS POR
FRUTAS DESIDRATADAS E FRUTOS DE CASCA RIJA PROCESSADOS; MOLHOS À BASE DE PICLES; MOLHOS
ESPESSOS DE FEIJÃO; MORANGOS SECOS; MOUSSES DE LEGUMES; NABO SECO; NOZ MOÍDA; NOZES DE
BÉTELE TRATADAS; NOZES DE TORREYA PREPARADAS; NOZES PREPARADAS; NOZES SECAS; PALMITOS,
PROCESSADOS; PANQUECAS DE BATATA; PAPAIAS PROCESSADAS; PAPAIAS SECAS; PASSAS [UVAS];
PASTA DE ALCACHOFRA; PASTA DE ALHO; PASTA DE AMENDOIM; PASTA DE SOJA (TOFU); PASTA DE
TRUFAS; PASTAS PARA BARRAR CONSTITUÍDAS POR CREME DE AVELÃ; PASTÉIS DE BATATA FRITOS;
PECTINA DE FRUTA; PATÉ DE ANCHOVAS; PECTINA PARA A ALIMENTAÇÃO; PEDAÇOS DE FRUTA;
PEDAÇOS DE GELEIA DE ÁGAR-ÁGAR SECA [KANTEN]; PEDACINHOS DE COCO; PELE DE TOFU; PEPINOS
EM CONSERVA; PÊSSEGOS TRANSFORMADOS; PICKLES DE LEGUMES EM MOLHO DE SOJA; PICKLES
[PICLES]; PICLES DE CEBOLAS; PICLES DE FRUTA; PICLES DE LEGUMES; PICLES DE MALAGUETAS; PICLES
DE PIMENTOS; PICLES PICANTES; PIMENTAS VERDES PROCESSADAS; PIMENTOS CEREJA PROCESSADOS;
PIMENTOS JALAPEÑO PANADOS E FRITOS; PIMENTOS PREPARADOS; PIMENTOS PROCESSADOS;
PINHÕES PREPARADOS; PINHÕES PROCESSADOS; PISTÁCIOS PREPARADOS; PÓLEN PREPARADO PARA
ALIMENTAÇÃO; POLPA DE FRUTA; POLPAS DE FRUTOS; POLPAS DE

FRUTAS; PRATOS À BASE DE LEGUMESULRACONGELADOS; PRATOS PRINCIPAIS À BASE DE LEGUMES,
HORTALIÇAS OU VERDURAS; PRATOS PRINCIPAIS CONGELADOS PRÉ-EMBALADOS COMPOSTOS
PRINCIPALMENTE DE MARISCO; PREPARADOS DE ALGAS PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA; PREPARADOS
DE SOJA; PRODUTOS DE FRUTOS SECOS; PRODUTOS VEGETAIS PREPARADOS; PURÉ DE AZEITONA
TRANSFORMADO; PURÉ DE AZEITONAS; PURÉ DE BATATA; PURÉ DE BATATA INSTANTÂNEO; PURÉ
DE COGUMELOS; PURÉ DE LEGUMES; PURÉS DE FRUTAS; RABANETES EM CONSERVA; RAIZ EM
CONSERVA DE CAMPAINHA DA CHINA [DORAJI]; RAÍZES PROCESSADAS; REBENTOS DE BAMBU
CONGELADOS; REBENTOS DE BAMBU FERMENTADOS COZIDOS E CONSERVADOS EM SAL [MENMA];
REBENTOS DE BAMBU SECOS; REBENTOS DE FEIJÃO TRANSFORMADOS; RECHEIOS À BASE DE FRUTAS
PARA TORTAS; RECHEIOS À BASE DE FRUTOS PARA BOLOS E TORTAS; REFEIÇÕES COZINHADAS,
CONSTITUÍDAS PRINCIPALMENTE POR PASTA DE SOJA ESPESSA E TOFU [CHEONGGUKJANG-JJIGAE];
RECHEIOS PARA TARTES DE FRUTA; REFEIÇÕES COZINHADAS, CONSTITUÍDAS PRINCIPALMENTE POR
PASTA DE SOJA E TOFU [DOENJANG-JJIGAE]; REFEIÇÕES LIGEIRAS (SNACKS) À BASE DE LEGUMES;
REFEIÇÕES PREPARADAS À BASE DE LEGUMES; REFEIÇÕES PREPARADAS CONGELADAS CONSTITUÍDAS
ESSENCIALMENTE POR LEGUMES; REFEIÇÕES PREPARADAS CONSTITUÍDAS PRINCIPALMENTE
POR SUCEDÂNEOS DE CARNE; REFEIÇÕES PREPARADAS CONSTITUÍDAS PRINCIPALMENTE POR
LEGUMES; REPOLHO PROCESSADO; REPOLHO TRITURADO; RINS DE ANIMAIS [MIUDEZAS]; RIZOMAS
PREPARADOS; SALADAS À BASE DE BATATA; SALADA DE BATATA; RUIBARBO EM XAROPE; ROSTI
[BOLOS FRITOS DE BATATA RALADA]; ROLOS DE COUVE RECHEADA; SALADAS DE FRUTA; SALADAS
DE LEGUMES; SALADAS DE LEGUMES E HORTALIÇAS PRÉ-CORTADAS; SALADAS PREPARADAS;
SALSICHAS VEGETARIANAS; SEMENTES COMESTÍVEIS; SEMENTES DE ABÓBORA TRANSFORMADAS;
SEMENTES DE BANANEIRA PROCESSADAS; SEMENTES DE GIRASSOL COMESTÍVEIS; SEMENTES DE
GIRASSOL PREPARADAS; SEMENTES DE MELANCIA TRATADAS; SEMENTES DE GIRASSOL PROCESSADAS;
SEMENTES PREPARADAS; SEMENTES, PREPARADAS; SEMENTES PROCESSADAS; SÉSAMO MOÍDO;
SNACKS À BASE DE COCO; SNACKS À

BASE DE FRUTAS; SNACKS À BASE DEFRUTOS DE CASCA RIJA; SNACKS À BASE DE FRUTOS SECOS;
SNACKS À BASE DE LEGUMES, HORTALIÇAS OU VERDURAS; SNACKS À BASE DE LEITE; SNACKS DE
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BATATA; SNACKS ESTALADIÇOS DE COUVE; SOBREMESAS DE FRUTA; SOJA EM CONSERVA; SONHOS
DE BATATA; SONHOS DE BATATA [BOLINHOS DE BATATA]; SONHOS DE BATATA RALADA; SOPA DE
QUIABO; SORTIDOS DE FRUTA TRANSFORMADA; STICKS DE TOFU; SUBSTITUTOS DA CARNE À BASE
DE LEGUMES, HORTALIÇAS OU VERDURAS; SULTANAS; SUMO DE LIMÃO PARA FINS CULINÁRIOS;
SUMO DE TOMATE PARA CULINÁRIA; SUMO DE TRUFA; SUMOS CONCENTRADOS DE VEGETAIS PARA
A ALIMENTAÇÃO; SUMOS DE FRUTA PARA COZINHAR; SUMOS DE LEGUMES PARA CULINÁRIA;
SUMOS VEGETAIS PARA A COZINHA; TÂMARAS; TÂMARAS PROCESSADAS; TANGERINAS [EM
CONSERVA]; TÂMARAS SECAS; TIRAS DE CASCAS DE BATATA; TIRAS DE LEGUMES FRITAS; TOFU; TOFU
FERMENTADO; TRUFAS SECAS [FUNGOS COMESTÍVEIS]; TRUFAS EM CONSERVA; TRUFAS COZINHADAS;
TOMATES PROCESSADOS; TOMATES [EM CONSERVA]; TOMATE PELADO; TOMATE EM LATA; UVA-PASSA
EM INFUSÃO; UVAS DE CORINTO; VERDURAS EM CONSERVA; PUPAS DE ABELHA PROCESSADAS
PARA CONSUMO HUMANO; INSETOS COMESTÍVEIS, NÃO VIVOS; ESCAMOLES [LARVAS DE FORMIGAS
COMESTÍVEIS, PREPARADAS]; PELES SINTÉTICAS PARA SALSICHAS; TRIPAS PARA FAZER ENCHIDOS,
NATURAIS OU ARTIFICIAIS; BISQUES [SOPAS]; CALDO DE CARNE DE VACA; CALDO DE CARNE DE VACA
PICANTE [YUKGAEJANG]; CALDO DE GALINHA; CALDO DE LEGUMES; CALDO DE VITELA; CALDOS;
CALDOS DE CARNE; CALDOS DE PEIXE; CALDOS [PREPARADOS]; CALDOS SOB A FORMA DE GRÂNULOS;
CONCENTRADOS DE SOPAS; CARNE E LEGUMES COM OVOS COZIDOS A VAPOR; CALDOS [SOPAS];
CONCENTRADOS DE CALDO; CONSOMMÉS; CUBOS DE CALDO; CUBOS DE SOPA; EXTRACTOS DE ROSBIFE
AROMATIZADOS; EXTRATOS DE AVES DOMÉSTICAS; EXTRATOS DE CARNE; EXTRATOS PARA SOPAS;
JULIANAS [SOPAS]; MISTURAS PARA FAZER CALDOS; MISTURAS PARA SOPA; MISTURAS PARA SOPAS;
NINHOS DE PÁSSAROS COMESTÍVEIS; PASTAS PARA FAZER SOPA; PREPARAÇÕES PARA FAZER CALDOS;
PREPARAÇÕES PARA FAZER SOPA; SEOLLEONGTANG [CALDO COREANO DE OSSO DE

BOI]; SOBREMESAS DE IOGURTE; SOPAÀ BASE DE OSSO DA PERNA DE VACA [SEOLLEONGTANG]; SOPA
DE MISO; SOPA DE MISO INSTANTÂNEA; SOPA DE PEIXE; SOPA INSTANTÂNEA; SOPA PRÉ-COZINHADA;
SOPAS; SOPAS DE BOLAS DE MATZO; SOPAS DE MISO PRÉ-COZINHADAS; SOPAS DE TALHARIM;
SOPAS EM LATA; SOPAS EM PÓ; SUMO DE MARISCO; ABALONE [MOLUSCO] NÃO VIVO; ÁGAR-ÁGAR
PARA USO CULINÁRIO; ALIMENTOS À BASE DE PEIXE; ALIMENTOS PREPARADOS À BASE DE PEIXE;
ALIMENTOS REFRIGERADOS CONSTITUÍDOS ESSENCIALMENTE POR PEIXE; AMÊIJOAS, NÃO VIVAS;
AMÊIJOAS [NÃO VIVAS]; ANCHOVAS; ANCHOVAS, NÃO VIVAS; APERITIVOS CONGELADOS COMPOSTOS
PRINCIPALMENTE DE MARISCO; ARENQUES, NÃO VIVOS; ATUM [EM CONSERVA]; ATUM EM ÓLEO; ATUM
[NÃO VIVO]; ATUM, NÃO VIVO; BACALHAU [NÃO VIVO]; BALEIAS [NÃO VIVAS]; BERBIGÃO [NÃO VIVO];
BEXIGA NATATÓRIA; BLOCOS DE BONITOS COZIDOS, FUMADOS E DEPOIS SECOS [KATSUO-BUSHI];
BOLACHAS SALGADAS DE PEIXE; BOLINHOS DE PASTA DE PEIXE COZIDOS NO VAPOR OU TORRADOS
[KAMABOKO]; BOLINHOS DE PASTA DE PEIXE MOLDADOS EM TORNO DE UM TUBO E TORRADOS
[CHIKUWA]; BOLINHOS DE PEIXE; CAMARÕES GRANDES DO RIO, NÃO VIVOS; CAMARÕES, NÃO
VIVOS; CAMARÕES DO RIO, NÃO VIVOS; CAMARÃO DESFIADO; CAMARÃO COM COCO; CARACÓIS
COZINHADOS; CARACÓIS ENLATADOS; CARACÓIS PREPARADOS; CARACÓIS PREPARADOS PARA
CONSUMO HUMANO; CARACOLETAS; CARANGUEJO; CARANGUEJOS MARINADOS EM MOLHO DE SOJA
[GANJANG-GEJANG]; CARANGUEJOS [NÃO VIVOS]; CARNE DE AMÊIJOA SECA; CARNE DE BÚZIOS SECA;
CARNE DE LONGUEIRÕES SECA; CARNE DE PEIXE SECA; CARPA [NÃO VIVA]; CARPAS-PRATEADAS,
NÃO VIVAS; CAVIAR; CONSERVAS DE MARISCO; CRISÁLIAS DE BICHO DA SEDA, PARA CONSUMO
HUMANO; CRISÁLIDAS DE BICHO DA SEDA, PARA CONSUMO HUMANO; CRISÁLIDAS DE BICHO DA
SEDA PARA CONSUMO HUMANO; CROQUETES DE PEIXE; CROQUETES DE SALMÃO; CRUSTÁCEOS
NÃO VIVOS; ENGUIAS, NÃO VIVAS; ENTRADAS PREPARADAS CONSTITUÍDAS PRINCIPALMENTE POR
MARISCO; ESPADARTE, NÃO VIVO; EXTRATOS DE MARISCO; FILETES DE ARENQUE FUMADO; FILETES DE
ANCHOVA; FARINHA DE PEIXE PARA CONSUMO HUMANO; EXTRATOS DE PEIXE; FILETES DE

PEIXE; FILETES DE PEIXE COM BATATASFRITAS; FLOCOS DE CARNE DE PEIXE SECA [KEZURI-BUSHI];
FOLHAS DE ALGAS MARINHAS DO GÉNERO PORPHYRA SECAS (HOSHI-NORI); GAMBAS DESCASCADAS;
GAMBAS SECAS; GELEIAS DE PEIXE; GORAZES [LUCIANOS DO GOLFO, NÃO VIVOS]; GORAZES NÃO
VIVOS; HOLOTÚRIAS [PEPINOS DO MAR] (NÃO VIVOS); HOLOTÚRIAS [PEPINOS DO MAR] NÃO VIVAS;
LAGOSTAS NÃO VIVAS; LAGOSTAS; KLIPFISH [BACALHAU SALGADO E SECO]; JEOTGAL [CONDIMENTO
COREANO FEITO DE MARISCO SALGADO E FERMENTADO]; LAGOSTAS NÃO VIVAS [CRUSTÁCEOS];
LAGOSTINS-DO-RIO [NÃO VIVOS]; LAGOSTINS, NÃO VIVOS; LAVAGANTES [LAGOSTAS] NÃO VIVOS;
LULAS [PREPARADAS]; LULAS SECAS; MARISCO CONGELADO; MARISCO COZIDO; MARISCO COZIDO EM
MOLHO DE SOJA [TSUKUDANI]; MARISCO PROCESSADO; MARISCO SECO; MARISCO NÃO VIVO; MARISCO
[NÃO VIVO]; MARISCO EM LATA; MARISCOS SALGADOS E FERMENTADOS [JEOTGAL]; MEXILHÃO
VULGAR [NÃO VIVO]; MEXILHÕES NÃO VIVOS; MOLUSCOS [NÃO VIVOS]; MOUSSES DE PEIXE; OSTRAS
NÃO VIVAS; OSTRAS [NÃO VIVAS, PARA CONSUMO HUMANO]; OURIÇOS DO MAR [NÃO VIVOS]; OVAS
DE ARENQUE SECAS; OVAS DE PEIXE PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA; OVAS DE OURIÇOS DO MAR
COM FERMENTAÇÃO DE SAL; OVAS DE PEIXE PREPARADAS; OVAS DE PEIXE PROCESSADAS; OVAS
DE SALMÃO PARA A ALIMENTAÇÃO; OVAS DE TRUTAS MARISCAS PARA A ALIMENTAÇÃO; OVOS DE
CARACOL PARA CONSUMO; OVOS DE ESTURJÃO; PALITOS DE PEIXE [TIPO DOURADINHOS]; PANADOS
DE PEIXE TIPO DOURADINHOS; PASTA DE CAMARÃO; PASTA DE OVAS DE CARANGUEJO; PASTAS DE
MARISCO; PASTAS DE PEIXE [PATÊS DE PEIXE]; PASTÉIS DE CARANGUEJO; PASTÉIS DE PEIXE [PATÊS
DE PEIXE]; PATÉS DE PEIXE E MARISCO; PEIXE; PEIXE CONGELADO; PEIXE CONSERVADO EM SAL;
PEIXE COZIDO; PEIXE COZIDO E SECO; PEIXE COZINHADO CONGELADO; PEIXE DE CONSERVA; PEIXE
DESFIADO; PEIXE EM AZEITE; PEIXE EM CONSERVA; PEIXE EM ESCABECHE; PEIXE EM LATA; PEIXE
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EM SALMOURA; PEIXE ENLATADO; PEIXE FUMADO; PEIXE, NÃO VIVO; PEIXE,NÃO VIVO; PEIXE NÃO
VIVO [PESCA]; PEIXE PROCESSADO; PEIXE SECO; PEIXES-DOCES [NÃO VIVOS]; PERCAS, NÃO VIVAS;
PIMPÕES-COMUNS (CARASSIUS CARASSIUS),

NÃO VIVOS; POLVOS [NÃO VIVOS]; POSTASDE PEIXE; PRATOS DE PEIXE; PRODUTOS ALIMENTARES
À BASE DE PEIXE; PRODUTOS DE MARISCO; PRODUTOS DE PEIXE CONGELADO; PRODUTOS DE
PEIXE PREPARADOS PARA CONSUMO HUMANO; PRODUTOS DE PEIXE PROCESSADOS PARA
ALIMENTAÇÃO HUMANA; PRODUTOS DE PESCADO EM FRASCOS; QUENELLES [ROLINHOS DE
PEIXE]; REFEIÇÕES COZINHADAS CONSTITUÍDAS PRINCIPALMENTE POR PEIXE; REFEIÇÕES
PRÉ-EMBALADAS CONSTITUÍDAS PRINCIPALMENTE POR MARISCO; REFEIÇÕES PREPARADAS QUE
CONTÊM [PRINCIPALMENTE] MARISCO; REFEIÇÕES REFRIGERADAS DE PEIXE; ROBALOS DE MAR
[NÃO VIVOS]; SALADA DE OVAS DE TAINHA; SALMÃO FUMADO; SALMÃO, NÃO VIVO; SALSICHAS DE
PEIXE; SARDINHAS, NÃO VIVAS; SOLHA NÃO VIVA; SUCEDÂNEOS DE OVAS DE PEIXE; TARTARUGAS DE
CARAPAÇA MOLE [NÃO VIVAS]; TRUTAS, NÃO VIVAS.

33

ESSÊNCIAS ALCOÓLICAS; EXTRACTOS DE FRUTOS COM ÁLCOOL; EXTRATOS ALCOÓLICOS; EXTRATOS
DE FRUTA COM ÁLCOOL; AGUARDENTE DE PÊRA; ÁLCOOL DE ARROZ; AMARGOS [LICORES]; BAIJIU
[BEBIDA ALCOÓLICA DESTILADA CHINESA]; BEBIDAS ALCOÓLICAS PRÉ-MISTURADAS; BEBIDAS
APERITIVAS; BEBIDAS COM BAIXO TEOR ALCOÓLICO; BEBIDAS ESPIRITUOSAS E LICORES; BEBIDAS
GASEIFICADAS COM ÁLCOOL, EXCLUINDO CERVEJA; COCKTAILS; GELATINAS ALCOÓLICAS; HIDROMEL;
LICORES ALCOÓLICOS DE SABOR AMARGO; NIRA [BEBIDA ALCOÓLICA À BASE DE CANA DE AÇÚCAR];
VINHO; VINHOS; ÁGUA-PÉ; APERITIVOS À BASE DE LICOR ALCOÓLICO DESTILADO; BEBIDAS À BASE DE
VINHO; BEBIDAS QUE CONTÊM VINHO [SPRITZERS]; SANGRIA; VINHO À BASE DE FRAMBOESA PRETA
[BOKBUNJAJU]; VINHO BRANCO; VINHO DE ACANTHOPANAX [OGAPIJU]; VINHO DE ARROZ AMARELO;
VINHO DE ARROZ TRADICIONAL COREANO [MAKGEOLI]; VINHO DE MORANGOS; VINHO DE UVAS;
VINHO ESPUMANTE DE FRUTOS; VINHO ESPUMANTE DE UVAS; VINHO TINTO; VINHOS COM BAIXO
TEOR DE ÁLCOOL; VINHOS COM INDICAÇÃO GEOGRÁFICA PROTEGIDA; VINHOS DE DENOMINAÇÕES DE
ORIGEM PROTEGIDAS; VINHOS DE FRUTA; VINHOS DE MESA; VINHOS DE SOBREMESA; VINHOS DE UVAS
DOCES JAPONESAS QUE CONTÊM EXTRATOS DE GINSENG E CASCA DE QUINA; VINHOS DOCES; VINHOS
ESPUMANTES; VINHOS ESPUMANTES NATURAIS; VINHOS FORTIFICADOS; VINHOS GENEROSOS; VINHOS
PARA COZINHAR; VINHOS QUENTES (VINHOS AQUECIDOS E ADOÇADOS COM ESPECIARIAS); VINHOS
ROSÉ; VINHOS SEM GÁS; CIDRA SECA; SIDRA DOCE; APERITIVOS À BASE DE BEBIDAS ALCOÓLICAS;
APERITIVOS À BASE DE VINHO; APERITIVOS ALCOÓLICOS AMARGOS; BEBIDAS À BASE DE RUM;
BEBIDAS À BASE DE VINHO E SUMO DE FRUTOS; BEBIDAS ALCOÓLICAS À BASE DE CAFÉ; BEBIDAS
ALCOÓLICAS À BASE DE CHÁ; BEBIDAS ALCOÓLICAS AROMATIZADAS; BEBIDAS ALCOÓLICAS COM
LEITE; BEBIDAS ALCOÓLICAS CONTENDO FRUTOS; BEBIDAS ALCOÓLICAS CONTENDO FRUTAS; BEBIDAS
ALCOÓLICAS DE FRUTAS; BEBIDAS ALCOÓLICAS PRÉ-MISTURADAS, OUTRAS QUE NÃO À BASE DE
CERVEJA; BEBIDAS ENERGÉTICAS COM ÁLCOOL; COCKTAILS ALCOÓLICOS PREPARADOS; COCKTAILS
COM ÁLCOOL SOB A FORMA DE GELATINAS

REFRIGERADAS;COCKTAILS DE FRUTAS COM ÁLCOOL; COCKTAILS DE VINHO PREPARADOS; MISTURA
JAPONESA DE LICOR À BASE DE ARROZ DOCE [SHIRO-ZAKE]; PONCHE ALCOÓLICO; PONCHE DE RUM;
PONCHES DE VINHO; VINHOS DE APERITIVO; ABSINTO; AGUARDENTE; AGUARDENTE [BEBIDAS
ESPIRITUOSAS À BASE DE CANA-DE-AÇÚCAR]; AGUARDENTE COREANA [SOJU]; AGUARDENTES;
AGUARDENTES CHINESAS À BASE DE SORGO; ÁLCOOL DE ARROZ [AWAMORI]; ANIS; ANISETE; ARACA;
ARAK; BEBIDAS ALCOÓLICAS FERMENTADAS; BEBIDAS DESTILADAS; BEBIDAS ESPIRITUOSAS; BEBIDAS
ESPIRITUOSAS CHINESAS DE SORGO [GAOLIAN-JIOU]; BEBIDAS ESPIRITUOSAS DESTILADAS; BEBIDAS
ESPIRITUOSAS POTÁVEIS; BRANDY PARA COZINHAR; CACHAÇA; CALVADOS [BEBIDA ALCOÓLICA
DESTILADA]; CEREJAS (AGUARDENTE DE -) [KIRSCH]; CONHAQUE [BRANDY]; CURAÇAU; DIGESTIVOS
[LICORES E BEBIDAS ALCOÓLICAS]; DIGESTIVOS [LICORES E VINHOS]; ESPIRITUOSOS (BEBIDAS
ALCOÓLICAS); EXTRATOS DE LICORES ESPIRITUOSOS; GEMADA ALCOÓLICA; GENEBRA [AGUARDENTE];
GIN; GRAPPA; KIRSCH; LICOR BRANCO CHINÊS [BAIGANR]; LICOR DE CEVADA DESCASCADA; LICOR
BRANCO JAPONÊS [SHOCHU]; LICOR DE GENGIBRE; LICOR DE GINJA; LICOR DE GINSENG VERMELHO;
LICOR DE GROSELHA PRETA; LICOR DE MENTA; LICOR FERMENTADO CHINÊS [LAOJIOU]; LICOR
JAPONÊS AROMATIZADO COM EXTRATOS DE AMEIXAS ASIÁTICAS; LICOR JAPONÊS AROMATIZADO
COM EXTRATOS DE AGULHAS DE PINHEIRO; LICOR JAPONÊS COM EXTRATOS DE ALGAS; LICOR TÓNICO
AROMATIZADO COM EXTRATOS DE AMEIXA JAPONESA [UMESHU]; LICOR TÓNICO AROMATIZADO COM
EXTRATOS DE AGULHA DE PINHEIRO [MATSUBA-ZAKE]; LICOR TÓNICO COM EXTRATOS DE ERVAS
[HOMEISHU]; LICORES; LICOR TÓNICO COM EXTRATOS DE COBRA MAMUSHI [MAMUSHI-ZAKE]; LICORES
À BASE DE CAFÉ; LICORES À BASE DE WHISKY ESCOCÊS; LICORES CONTENDO NATAS; LICORES DE
ERVAS; LICORES JAPONESES REGENERADOS [NAOSHI]; LICORES TÓNICOS AROMATIZADOS; LICORES
CREMOSOS; MISTURA DE LICORES CHINESES [WUJIAPIE-JIOU]; RUM; RUM COM ADIÇÃO DE VITAMINAS;
RUM DE SUMO DE CANA-DE-AÇÚCAR; SAKÉ; SAQUÉ; SHOCHU [AGUARDENTES]; SUCEDÂNEOS DO
SAQUÉ; UÍSQUE BOURBON; VODKA; WHISKY; WHISKY

CANADIANO; WHISKY DEMALTE; WHISKY DE MISTURA; WHISKY ESCOCÊS; AMONTILLADO; VERMUTE;
VINHO DE XEREZ; VINHOS ESPUMANTES BRANCOS; VINHOS ESPUMANTES TINTOS.
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Fases Jurídicas

Fase Data de Início
Data de Fim

Previsto
Data de Fim

Efectiva
Boletim Entidade

05000000 - pedido-apresentado no inpi 25/10/2017 --- 27/10/2017 --- ---

05110000 - pedido-aguarda exame formal 27/10/2017 --- 31/10/2017 --- ---

05120000 - pedido-pub.regular 31/10/2017 06/11/2017 06/11/2017 06/11/2017 ---

05140000 - pedido-oposição possível 06/11/2017 08/01/2018 08/01/2018 --- ---

05160000 - estudo-aguarda despacho 08/01/2018 --- 18/01/2018 --- ---

05110000 - pedido-aguarda exame formal 18/01/2018 --- 18/01/2018 --- ---

05120000 - pedido-pub.regular 18/01/2018 23/01/2018 23/01/2018 23/01/2018 ---

05140000 - pedido-oposição possível 23/01/2018 23/03/2018 23/03/2018 --- ---

05160000 - estudo-aguarda despacho 23/03/2018 --- 09/04/2018 --- ---

05202000 - concedido (tot.)-pub.despacho 09/04/2018 12/04/2018 12/04/2018 12/04/2018 ---

05305000 - registo concedido 12/04/2018 --- --- ---
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Taxas Periódicas

Situações de Taxas

Situação Data de Início Data de Fim Previsto Data de Fim Efectiva Boletim

05T00000 - pagamento não-aplicável 25/10/2017 --- 09/04/2018 ---

05T10000 - concessão - publ. bpi 09/04/2018 --- 12/04/2018 ---

05T02000 - não há renovações a
pagamento

12/04/2018 11/10/2027 ---

Nota: Não existem registos de taxas efectivamente pagas em PT.
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Entidades Intervenientes

Entidade Nome Morada Localidade Intervenção
Data de
Início

Data de Fim

2676016 Carvalho & Lucinda, Lda. Av. Do Folforinho, 54
4560 Penafiel -
Portugal

requerente /
titular

25/10/2017 01/02/2024

3204130
Quinta & Casa Das Hortas
- Sociedade Agricola E
Comercial, Lda.

Rua Principal De Valadares, Nº 146
4640-594 Valadares
Bao - Portugal

requerente /
titular

01/02/2024

3078421 Fernando Teixeira
Travessa 20 De Junho, 47 Loja D Sala
B

4640-465 Santa
Marinha Do Zêzere -
Portugal

mandatário 01/02/2024
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Documentos Relacionados

Número
Data de
Entrada

Acto Requerido Requerente Acto Executado
Data de

Execução
Despacho

2000422038
25/10/2017
às 12:13:29

0599 - pedido de marca nacional Carvalho E Lucinda, Lda inclusão de pedido pendente 27/10/2017 deferido

33217
03/01/2018
às 15:13:01

0563 - alterações ao pedido Carvalho E Lucinda Lda
re-enviar p/exame formal
(req.)

18/01/2018 deferido

4460527
09/04/2018
às 11:14:47

05IM0230 - Relatório de
Exame - Concessao

09/04/2018

51031
01/02/2024
às 11:33:34

0582 - transmissão
Quinta & Casa Das Hortas -
Sociedade Agricola E Comercial,
Lda

transmissão de ped./registo 01/02/2024 deferido
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Boletins Relacionados

Boletim Motivo de Publicação Situação do Boletim
Nº do

Documento
Texto

06/11/2017 02 - publicação de pedidos publicado - -

23/01/2018 02 - publicação de pedidos publicado -
por ter sido alterado o sinal em 2018/01/03, novamente se
publica este pedido, nos termos do art.11º n.º 7 do cpi.

12/04/2018 10 - despachos de concessão publicado 2000422038 -

28/02/2024 18 - averb. de transmissão publicado 51031 -
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Prioridades

Nota: Não existem registos de prioridades.
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Países Designados

Nota: Não aplicável a esta modalidade.
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Classificação de Viena

Classe Descrição

25.1.96 rótulos na forma de um círculo

26.1.21 círculos ou elipses contendo inscrições dipostas em círculo ou em elipse

26.1.14 círculos ou elipses contendo a representação de seres humanos ou de partes do corpo humano
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